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HOMENAGEM A 
TULLIO ASCARELLI 

A F a c u 1 d a d e d e D i r e i to da U n i v e r 
si d ade de São Paul o, desejando homenagear amem§ 
ria do inolvidãvel Professor Tullio Ascarelli, 
no vigésimo aniversãrio de seu f~lecimento, por 
seu Departamento de Direito Comercial organizou 
um ciclo de conferências ; jã concluido durante 
os meses de setembro e outubro de 1979. 

Para tanto, con~idou diversos 
Professores do exterior, de outros Estadoseseus 
docentes, para que cada um pudesse, dentro de 
sua respectiva especialidade, falar da ativida
de d i d ã t i c a , d a s o b r as e c o n t ri b u i ç õ e s do g e n i a 1 

Mestre ã ciência do direito. 

Como seu ex-aluno e companheiro 
de escritõrio, dentro da parcela que nos foi d~ 
signada, escrevemos este trabalho, sob o ângulo 
de nossa especial1dade e, portanto, somente deD 
tro do Direito Tributãrio, para demons~raroquaD 
to este Mestre, como pioneiro, contribuiu para 
a formação da doutrina juridicô-tributãria do 
Brasil. 

to que veremos a seguir. 
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A CONTRIBUIÇAO DE TULLIO ASCARELLI 
PARA A FORMAÇAO DA DOUTRINA JURTDI 
CO-TRIBUTÃRIA DO BRASIL 

RUY BARBOSA NOGUEIRA 
Catedrãtico de Direito Tributário e 
Profe~sor de Direito Tributãriõ Com 
parado - USP - Presidente do IBDf 

Meus colegas e amigos, Professo 
res de Direito Comercial, lembraram-se de me i~ 
cluir neste ciclo de conferências em homenagem 
ã memõria de TULLIO ASCARELLI : 

- Por eu ter sido seu aluno na 
primeira das turmas curriculares de Direito Co
mercial, das que lecionou nesta Faculdade, e pa,r 
ticularmente; 

- Por ter trabalhado vãri os anos 
a seu lado nos serviços juridicos da Federação 
das Industrias; 

- Ter, desde solicitador acadê
_mico sido seu companheiro de escritõrio por vã
rios anos, e ainda: 
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- Depois de formado, ter sido 
seu aluno em curso monogrãfico de Direito Tribu 
tãrio que prelecionou na Escola Livre de Soc i o
logia e Política de São Paulo , Divisão de Es t u
dos PÕs-Graduados, em 1947. 

Em face do tema que me foi at r! 
buido e do ramo . a que me dedico , vejo que minha 
agradável missão de hoje e mais de testemun ha e 
depoente da atividade do grande Mestre, no cam
po do Direito Tributãrio, durante sua perma nên
cia no Brasil. 

Assim, tenho que pa r tir de mi 
nha prÕpria convivência com o Professor, para 
nao sõ lembrar e contar a experiência e aprend i 
zado que dele obtive, mas depor sobre seu rela
cionamento com outros estudiosos desse ramo e 
comprovã-los com ci tações de trabalhos publica
dos ou mesmo desconhecidos como seus e atê ine
ditos; contar sobre aulas e diãlogos e sobretu
do falar das fundamentais orientações b ; bliogr~ 
ficas que tanto soube indicar não sõ a seus di~ 
cipulos, mas aos amigos de preocupações comuns. 

Confesso que não vejo outra for 
ma autêntica senão a desta metodologia retros
pectiva para, de permeio, ir externando meu pe~ 
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sarnento de constante aluno, sobre as bases cien 
tíficas que o genial Mestre lançou e deixo u no 
ambiente dos estudos juridico-tributãriosde nos 
so pais. 

A VINDA DA FAMILIA PARA O BRASIL 

Procurando asilo em conseqüência 
da guerra e perseguições do nazi-fascismo,ogra~ 
de Mestre de Bolonha obteve visto da Embaixada 
brasileira em Lisboa, e veio para o Brasil com 
sua familia: a esposa Da. Marcella Ascarelli 
Ziffer e os três filhos ainda pequenos, Gianni, 
Franca e Piero. 

Aqui chegaram pelo navio Serpa 
Pinto em outubro de 1940, desembarcando em San
tos. O chefe da família tfnha ainda cinqnenta 
d5lares em sua carteira. 

A PRIMEIRA IMPRESSÃO 

Conheci a figura meiga do Pro
fessor Tullio Ascarelli logo em 1940 quando, e~ 
tudante do 2Q ano do pri-jurídico da Faculdade, 
eu trabalhava nos serviços prê-juridicos da Fe
deração das Industrias do Estado de São Paulo. 
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Foi fazer uma conferência na pr! 
meira sede daquela entidade, então na rua Quin
tino Bocaiuva, sobre as pectos jurídico-econômi
cos. Fê-la em italiano, não somente porque fos
se seu idioma-mater, mas dentre as vãrias lín
guas que falava, a mais acessível. O salão esta 
va repleto de homens de empresa, e de muitos j~ 
ristas. Despertou grande interesse e admiração. 
Pelo que me lembro, tinha umas anotações, mas P! 
rece que essa conferência não foi registrada. 

Alêm dos serviços jurídicos in
ternos que mal começavam, a Federação dispunha 
do escritõrio ao lado, de Tâcito de Almeida e 
não possa esquecer os comentãrios entusiãsticos 
que este e o então jovem advogado que o auxili! 
va, Dr. Francisio Lotufo Filho, ficaram bondos! 
mente a fazer comigo, sobre o conhecimento e v! 
-sao que Ascarelli demonstrou sobre o panoramado 

direito e o desenvolvimento econômico. 

A PRIMEIRA CONTRIBUIÇAO 
JURIDICO-FISCAL DO MESTRE 

Uma das questões cruciais 
ãquele tempo, a Federação das Industrias 

que, 
tinha 

levantado, em difícil luta com o Estado-Fisco, 
era a da participação dos Agentes de Fiscaliza-
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-çao no resultado das multas impostas aos contri 
b u i n te s . Os te x to s d a s 1 e i s d o . i m p o s to de r e n d a , 
do selo, sobre o consumo de mercadorias, adua
neiro e sobre as vendas e consignações, placit~ 
vam esse sistema. 

Os serviços jurídicos internos 
prepararam o material informativo e Tullio Asca 
relli foi encarregado de seu estudo e apresent~ 
ção de sugestões para ser pleiteada a abolição 
desse método e possíveis medidas substitutivas. 

Apesar de despojado de sua bi
blioteca, com a õtica do jurista de fora e a se 
dimentação de sua cultura, sem uma citação de 
rodapé com que tanto sempre fundamentou seus es 
cri tos, elabora para a Federação um trabalho com 
treze itens, que esta editou em 1941, sob o ti
tulo: 

A QUOTA-PARTE DOS FUNCION; 
RIOS NAS MULTAS E OS PRIN
CTPIOS DA JUSTIÇA ºFISCAL. 

Pela natureza de serviço inter-
_no essa monografia nunca foi publicada com o n9 
me de seu autor. Como nos dedicamos desde os pri 
mõrdios de nossos estudos ao combate a esse ab
surdo sistema e viemos a receber, nesse assunto, 
ensinamento de Ascarelli, permitam-nos deter um 
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pouco sobre esse tema que, a nosso ver, pelo CO D 
teudo de verdades objetivas e convincentes, foi 
a primeira e talvez exponencial contribuição de 
Tullio Ascarelli ã doutrina jurídico-tributãria 
do Brasil, pois ela veio alcariçar, vinte e oito 
anos depois, dentro do sistema tributãrio naciQ 
nal, a categoria hierãrquica de preceito consti 
tu~ional. Como hoje estamos registrando o fato 
histõrico, somos obrigado a dar alguns esclare
cimentos sobre a evolução e resultados desse seu 
trabalho. 

Os contribuintes nao conseguiam 
convencer o Governo desse erro em nossas leis, 
porque dentro da administração, dos õrgãos judi 
cantesfiscais e ati dentro do legislativo esta
vam infiltrados os interessados na privilegiada 
participação. Tal era o poder econômico destes 
que a imprensa chegou a noticiar a existência de 
"caixinha" para fins -eleitorais e os participaD 
tes se diziam "generais da arrecadação". 

Para dar especialmente aos advo 
gados uma idiia da extensão dessa interferência, 
eu mesmo tive, em causa ganha em todas as ins
tâncias administrativas e judiciãrias, ao che
gar perante o T.F.R., de rechaça~ a pretensão 
dos participantes em ingressarem na lide, pois 
requereram que no caso seus interesses econômi-
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cos, em razao das possfveis participações, se
riam maiores que os do Tesouro. Naturalmente con 
testei demonstrando que a relação jurfdico-tri
butãri a era entre .o Tesouro Publico e o contri
buinte - aquele defe~dido pela Procuradoria da 
Republica e este por seu ·advogado- · e que os 
participantes tinham apenas expectativa de di
reito e não legitimo interesse econômico ou mo
ral. O Tribunal acolheu a impugnação, excluindo
os da lide, mas este fato é bem e1ucidativo da 
procedincia dos argumentos mais genéricos que v~ 
remos na aritevisão de Ascarelli e serve para co~ 
prov_ar o _abuso de poder econômico que o sistema 
de participação, com a conivincia da lei, acar
retava na prãtica. 

As empresas produtoras sao as 
que mais sofrem os obstãculos e ônus da inercia 
burocrãtico-fiscal, porque são cobradoras da 
maior parte dos impostos indiretos e enfrentam 
os riscos da interpretação e auto-aplicação das 
leis fiscais, como contribuintes de direito. LQ 
go que foi divulgado aquele ~rabalho de Ascarel 
li, embora sem o nome de seu autor, causou um 
grande impacto por seu conteúdo de esclarecimen 
tos cientfficos; tanto assim que dois membros 
da Comissão de Revisão da Lei do Selo, represe~ 
tantes do Comércio, e que também viram baldados 
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seus esforços pela abolição das quotas-partes 
de multas nessa lei, Rodrigues e Almeida Noguei 
ra Porto, no livro II IMPOSTO DO SELO FEDERAL" (Co 
mentãrios ã nova lei, São Paulo, 1942), não co~ 
seguindo essa supressão e não encontrando melhor 
comentãrio, ao pé do respectivo capitulo do De
creto-lei nQ 4.655, de 03.09.42 (art. 104), ob
servaram: 

"Sob Jte. o pJto b l e.rn a. da. pa.Jt;U_ c.,lpa.ç.ã.o do.6 fi.~ 

ca.i.6 na.-0 rnulta..6, va.rno-0 tJta.n-0cJte.ve.Jt not~ 
ve.l publica.ç.ã.o de. urna. a.-0-0ocia.ç.ã.o de.ela.~ 
.6e. pa.uli.6ta., que. .6a.be.rno.6 -0e.Jt da. a.utoJtia. 
de. um do.6 ma.i-0 e.mine.nte.-0 pJtoóe.-0.60Jte.-0 de. 
diJte.ito do ve.lho mundo" e. de. pâ.g.307 a. 
316, e.m le.tJta..6 Jte.duzida..6, Jte.e.dita.Jta.m a.

que.la. monogJta.óia.. 

Foi mais uma divulgação, sem d~ 
vida util, dos ensinamentos do Mestre que hoje 
esta Faculdade homenageia, mas ainda não identi 
ficava o Autor, sem duvida em razão do ambiente 
que reinava. 

Para podermos dar uma idéia de~ 
sa monografia tão concentrada, repleta de con
ceitos e ensinamentos, permitam-nos tentar um 
resumo, mesmo porque nela ainda permanecem ensi 
namentos que ainda não foram aproveitados, como 
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o da necessidade de abolição da denuncia de pa~ 
ticulares que sõ serve a chantagens e ainda a 
necessidade da · separação das questões de fato 
das de direi to, dentro de uma reformulação do ho 
je falado contencioso administrativo-fiscal. E~ 
tes também precisam ser aproveitados, como con
tribuições que são de Tullio Ascarelli, para me 
lhoria das instituições jur,dico-tributãrias do 
Brasil. 

Como veremos, em sua antevisão, 
Ascarelli abordou, jã naquela época, não sõ as
pectos jur1dico-tributãrios, mas também aqueles 
que hoje vemos na literatura universal como t,
tulos de livros de História do Imposto, de Polf 
t i c a F i s e a l , d e S o e i o l o g i a F i s c a l , de P s i c o 1 o g i a 
Fiscal, de Moral Fiscal, de Comparação de Sist~ 
mas Fiscais e tantos outros. 

RESUMO DE IDtIAS E FUNDAMENTOS 

Inicia o Mestre, no citado tra
balho, esclarecendo que 11 a atribuição aos fun
cionãrios de uma porcentagem do produto das mul 

-,.. 

tas ... constitui um caracter,stico singular do 
direito brasileiro". 

Mostra historicamente que esse 
critério nasceu na Idade Media, dentro do arren 
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damente da cobrança dos tributos, pelos quais a 
divida do imposto acabava •por se transformar em 
divida privada do cidadão para com o Estado. R~ 
cor d ou a . v e l h a II venal i te d e s charges de l ' a n e i e n 

' . 

regime" francês, que transformava a função pu-
blica ~um n~g5cio priv~do, fazendo dela quase 
uma firma comer.cial, que o .i.ndividuo explorava 
no seu exclusivo interesse, para assim contra
por: 

11 0 desenvolvimento do Estado Mo 
derno, vencendo justamente a citada confusão e~ 
tre direito publico e privado~ .que caracteriza
va os 11 anciens regimes", veio ~centuando, cada 
vez mais, o principio de que as funções publi
cas não podem e não devem ser exploradas tendo 
em vista um inte~esse particular; não devem ser 
administradas no interesse do f~ncionãrio, mas, 
somente, no {nt_eresse publico". 

No item II, com a segurança de 
seu conhecimento universal de comparatista ou 
"viajante juridico 11 como se dizia, levanta a pr~ 
liminar de que "esta .participação foi abolida 
em toda parte porque vicia a base . de · qualquer 
s i s tem a f i s cal 11 

, passando a de.mo n s t r.ã - l a . 

No item III começa dizendo · que 
11 0 funcionãrio, por sua vez, deixa, na realidade 
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de ser funcionãrio. Não e mais tutor de um inte 
resse publico, revestido, portanto, do presti
gio que lhe advém de zelar por um interesse ge
ra 1 ; e um p a r t i c u 1 a r q u e d e f e n d e s o me n te uma p a !' 
cela lucrativa". Passa então a demonstrar como, 
por isso mesmo, e portanto, naturalmente, vai 
surgirido no espirita do participante a ideia de 
transação, de negociação com o contribuinte . 

Refutando a alegação de alguns, 
de que a participação pode incentivar a desco
berta de fraudes, demonstra que se esse resulta 
do fosse real, apenas formaria um circulo vicig 
so; uma competição de fraudes entre fiscais e d~ 
vedares do Tesouro Publico. O funcionãrio que 
participa da multa, não vai ser sincero ã busca 
de sonegação ou fraude, mas não saberã mais dis 
tinguir a falta de pagamento de boa fe ou de mã 
fé. 

"Não haverã a possibilidade de 
discutir, com sucesso, acerca da interpretação 
ou aplicação de normas fiscais complexas: pouco 
importa ao funcionãrio associado na participa
ção que o contribuinte tenha errado em boa ou 
mã fé; pouco lhe importa se a exata interpreta
ção de uma norma fiscal seja melhor do que ou
tra; o que lhe importa e somente apurar fraudes, 
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mesmo se aparentes, para participar do provento 
de multas sempre substanciais". 

No item VII, e que saibamos, CQ 

mo a primeira vez no campo da tributação entre 
nos, ressalta e sugere que 11 a sonegação fiscal 
pode e deve ser combatida também com sançoes p~ 
nais 11 e sobre esta matéria discorre. 

Eis ai a origem da configuração 
posterior, em nossa legislação, do "crime de so 
negaçao fiscal". 

Demonstra ainda que 11 a sonega
çao combate-se, antes de mais nada, com a educa 
çao da consciência fiscal". Passa no item IX a 
comparações estatisticas com os indices de son~ 
gações na França, nos EE.UU. e na Itãlia e a e
ducação da consciência fiscal na Inglaterra. No 

-
item XII mostra os erros do sistema brasileiro, 
exemplificando com a participação demultas, não 
sõ do funcionãrio descobridor, mas de outros de 
nunciantes, e que isto destrõi a Justiça Fiscal. 
O primeiro requisito do Juiz é não ser parte em 
causa. O funcionãrio que participa da multa e 
parte em causa no julgamento do contribuinte; 
não pode, portanto ser Juiz. Pelo contrãrio, a 
organização da Justiça fiscal ~dministrativa no 
Brasil baseia-se nos funcionãrios. Os conselhos 
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de contribuintes no Brasil, apesar de seus no
mes, são compostos em sua metade de funcionã
rios; embora a lei estabeleça que o funcionãrio 
que participarã da multa num processo em que a
purou ou confirmou não pode tomar parte nesse 
julgamento, essa suposta acomodação da lei ~ um 

equivoco, porque jã se formou um interesse co
mum na confirmação geral das multas por partede 
todos os fiscais. "Forma-se, assim, uma solida
riedade de interesses entre todos os funcionã
ri os, por força da qual são todos l e.vados a cons 
ti tu i r um a e s p e c i e d e frente uni c a contra os e o~ 
tribuintes, e estão todos interessados nos pro
ventos das multas, participando cada um nas mu} 
tas confirmadas pelo colega". 

C o n c l u i n d o e s s e t r a b a l h o , em q u e 
vimos tantas contribuiç~es doutrinãrias, Asca
relli propoe ao legislador brasileiro, o que eh~ 
ma de "quatro princ,pios que deveriam servir de 
orientação no estudo das normas do projeto e no 
seu complemento": 

lQ) A certeza da norma fiscal. 
t evidente, com efeito, que uma norma incerta 
dã lugar ao arb,trio. Uma tributação incerta e 
por este unico fato mais onerosa; pode ser em 
muitos casos, prefer,vel uma taxa maior, ã in
certeza da norma e aos perigos que se seguem; 
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29) A discriminação da sançao 
em relação a gravidade da culpa; 

39) O julgador nos recursos fi~ 
cais deve, pelo menos, em segunda instância,ser 
neutro, isto é, alheio ao fisco; 

49) t necessãrio disciplinar,di 
ferentemente, os recursos que implicam questões 
de fato e os que implicam questões de direito, 
a saber, questões que têm um alcance geral. 

Esse trabalho foi remetido ao Mi 
ni s téri o da Fazenda em 1941, mas hã certos vi -
cios tão arraigados que não se corrigem senão~ 
través do ensino persistente. Repercutiu tanto 
no país, que dez anos depois o Deputado Mauricio 
Joppert apresentou ã Câmara dos Deputados o pr9 
jeto nQ 859/51, proibindo a participação nas mu} 
tas. As condições de participação na multa e a
gora no produto da arrecadação dos impostos, ti 
nham~se agravado. Como aluno do Prof. Ascarelli 
e nessa latura jã Advogado-Chefe do Centro e F~ 
deração das Industrias, mas sem a presença do 
Mestre, retomamos seu trabalho, acrescentamos 
uma introdução e quatro capitules (1, VI, IX e 
X), e um adendo com comentãrio da "Revista do 
Serviço Publico" do DASP, sobre o que foi a lu
ta dessa abolição nos EE.UU. e, portanto, como 
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- -orgao do Governo brasileiro, apoiando a inconv~ 
niência desse privilegio dos funcionãrios fis
cais. Aquelas entidades publicaram este conjun
to em um novo opúsculo, com o titulo e sub-titu 
los que assim redigimos: 

MULTAS FISCAIS 

A ent~ega da totalidade ou pante dM mu.f 
ta-0 ao-0 au.tu.ante-0, e; 

- A -0itu.ação de inóenionidade do Te~ou
no Púbfic.o; 

- A po-0ição de inóenionidade do~ demai-0 
óu.nc.ionâ.nio-0; 
- O agnavamento do povo c.ontnibu.inte; 
- O abafo da Ju.-0tiça Fi-0c.af; 
- O equifZbnio o~çamentâ.nio. 

Nec.e-0-0idade da ~eve~-0ao daó muftaó ao 
Te-0ou.no Nac.ionaf. 
(Edição do Centno e Fedenação da-0 Indú~ 
tnia-0 do E-0t.de são Pau.lo, S. Pau.lo, 1951). 

Assim, essas duas Associações 
voltaram ao combate, mas infelizmente ainda o 
projeto Joppert foi sumariamente arquivado, co~ 
provando ma i s um a vez a i n f l u ê n c i a d e l e ter i a dos 
i n te r e s s a d os na p a r ti e i p ação d as m u l tas , a te me s 
mo no campo legislativo, como demonstrara Ascarelli. 
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O que e certo e que o valor ob
jetivo de seu trabalho nunca pereceu e com a sua 

persistente divulgação foi influindo no espíri
to, ate alcançar a potência do legislador da E
menda Constitucional nQ l de 1969, que estatuiu 
essa abolição por meio do seguinte preceito in
troduzido na Constituição Federal: 

A rt. 196 - E veda.da. a. pa.Jttic.ipa.ç.ão de 1.i e.Jt 

vido.1te.1.i públic.01.i no p.!toduto da. a.JtJt e. c.a.d~ 

ç.ão de. t.1tibu~o1.i e multa.1.i, inc.lu1.iive da. 

d1-vida. a.tiva.. 

r de se lamentar que a Emenda 
nQ 7, de 1977 regredindo, veio excluir a expre~ 
sao final "inclusive da d1vida ativa". Espere
mos que os ensinamentos de Tullio Ascarelli ve
nham a iluminar os futuros constituintes. 

Sem duvida este primeiro dos e~ 
sinamentos daquele Mestre jã comprova o q'uanto 
ele contribuiu para a boa doutrina jur,dico-tr1 
butãria do Brasil. Tanto mais valor teve esta 
sua atitude em ensinar o combate contra a "in
d u-s t ri a d a m u l ta" , quanto ma i s e o n s i d era nnos que 
para o simples profissional esse injusto siste
ma era maior· fonte de casos para defender e ga
nhar e Ascarelli também era advogado. Mas o ver 
dadeiro jurista e aqu·ele que sabe sobreporaoseu 
interesse, . os da Justiça. 
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CONTRIBUIÇÃO ATt HOJE INtDITA 

Outro trabalho e este mais do 
que anônimo, inédito porque foi enviado ao Mi
nistério da Fazenda como colaboração da Federa
ção e ninguém ate hoje o editou, é sobre um dos 
assuntos mais dificeis do Direito Tributãrio,i~ 
to e, o conceito de rendimento para os efeitos 
da tributação. 

Este trabalho de 87 pâginas da
tilografadas, do qual guardo cõpia encadernada, 
estã datado de 25 de outubro de 1941 e se inti
tula: 

"O CONCEITO DE RENDIMENTO TRIBUTÃVEL E 
O PROJETO DO NOVO REGULAMENTO DO IMPOS
TO DE RENDA". 

Com seu vasto conhecimento e pre2 
cupaçao da relação direito-economia, o Prof. 
Tullio Ascarelli escreveu neste caso mais ampla 
monografia, cujo sumãrio que precede as 87 pãgi 
nas é de mais 5 laudas. Apenas para dar uma im
pressão e a antevisão, bem como a atualidade de 
seus estudos, quero me referir ao seguinte fato. 

Acabo de publicar um parecer em 
que tive de enfrentar o conceito hoje contido 
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no artQ 43 do C.T.N. de 1966, do núcleo do fato 
gerador, para os efeitos da incidência ou nao 
do imposto de renda, que e: 

"a. a.qu.i1.>iç,ã.o da. di.6ponibilida.de. e.c. onômi-

c.a. ou. j u.1t.l. di e.a." , 

com fulcro na jur,dica, tendo em vista aindaque 
hoje o C.T.N., no art.116, ,tem II, esclarece 

que: 

"Con1.>ide.1ta.-.6e. oc.oJt.>tido o 6ato ge.Jta.do.>t e. 
e.xi.6te.nte.1.> o.6 1.>e.u..6 e.6e.ito1.>: tJta.ta.ndo- 1.>e. 

de. 1.>itu.a.ç,ã.o ju.>t.l.dic.a., de.1.>de. o mome. nto 
e.m qu.~ e.1.>te.ja. de.6initiva.me.nte. c.on1.>titu.Z 
da., no.6 te.Jtmo.6 de. di.>te.ito a.pli c.;ve.l." 

E~ta problemitica ate hoje nao 
foi resolvida, porque o Fisco pretende cobrar 
em muitas situações o imposto sobre a renda, do 
rendimento ainda nio recebido, ma~ apenas cons
tante de t,tulos ainda nio vencidos. Nio passam 
de meras expectativas de recebimento em anos f~ 
turos, e portanto antes de o contribuinte ter, 
nos termos do art.524 do CÕdigo Civil, o direi
to de usar, gozar e dispor do rendimento oure~ 
vê-lo do poder de quem quer que injustamente o 
possua. 

Nio escondo que me colocando na 
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linha do pensamento de meu Professor, referi ao 

clãssico exemplo da separação dos frutos por o
casião da colheita, mas agora depois de publicª 
do meu trabalho, indo reler esta sua monografia 
inédita, verifiquei que ele jã se reportara ao 
que e mais convincente na substância e no mundo 
econômico, que e a CIRCULAÇAO AUTÔNOMA, nos se
guintes termos, ãs pags. 7/8: 

Separação da Renda 

A distinção entre bens e frutos 
soe, entretanto, possível quando estes sejam 
separados daqueles; o que se pode esclarecer in 
formando que essa separação tem lugar quando os 

frutos se tornam suscetíveis da circulação autô 
noma. 

Este conceito da separação e ta~ 
bem correntemente aceito, e me parece que ele 
vem sendo corretamente entendido como relaciona 
do com a possibilidade da circulação autônomaem 
bora, frequentemente, os autores não se preocu

pem muito em especifica.r em que consiste a sepª 
ração ou a realização do rendimento. Para vol
tarmos ao exemplo do campo de tri~o: sõ se pod~ 
rã falar do rendimento apõs a colheita. Enquan
to a colheita não for efetuada, haverã uma sim
ples expectativa de rendimento; ao contrãrio, 
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logo que ela se haja verificado, o rendime nto 
estarã separado; o seu eventual perecimento apõs 
a colheita ja constituira perda de um rendimen
to separado, e não mais a falha de um rendimen
to em formação . 

Realização da Renda 

Especificando melhor, poder-se
ia dizer que o rendimento deve também ser reali 
zado: não somente é necessãria a sua separaçao 
física, mas também a sua realização econômica. 

Por sua vez a realização verifi 
ca-se com o consumo direto do fruto pelo possui 
dor do bem que o produz, ou com a sua alienação. 

Numa economia baseada sobre adi 
visão do trabalho e a circulação dos bens, é õ~ 
via que, em regra geral, a rea 'lização se verif i 
ca com a alienação, encontrando a sua expressao 
numa importância em dinheiro: o preço pago pe
los frutos do bem. 

O rendimento do campo de trigo 
dir-se-ã assim realizado depois da venda da co
lheita: o rendimento duma soma de dinheiro, de
pois que os juros tenham sido pagos. 

Os conceitos da separaçao e da 
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realização do rendimento revestem-se de particy 
lar importância na técnica fiscal. 

Com efeito, o rendimento não e
xiste senao apõs ter sido separado da sua fonte 
produtora e realizado e, portanto, não pode ser 
tributado senão depois desse momento. Uma triby 
tação anterior atingiria, juntamente com o ren
dimento, também as simples expectativas de lu
cro, e, portanto, acabaria por onerar, nao mais 
o rendimento, mas, pelo contrãrio, o capital, 
nas hipõteses em que o lucro afinal nao se veri 
ficasse. 

Veja-se nao sõ a clareza do ex
positor, mas o conteúdo de convicção e certeza 
que infund~ esse trecho específico sobre a sep~ 
ração da renda e a sua realização, sem o qual 
não pode o fisco tributã-la como rendimento-ín
dice de capacidade contributiva. A renda ou o 
provento somente passa a ser tributãvel, porta~ 
to, como ensinou e conceituou Tullio Ascarelli, 
quando ·11 atinge a condição da circulação autõno
ma11. Eis ai uma das 11 premissas implícitas" que 
hã 38 anos Ascarelli extraíra do sistema do di
reito e da economia, portanto antes de ter sido 
jurídicizada pela legislação complementar doBr~ 
si l, e dentro do qual até agora vem sendo obje
to de controvérsias, por terem ficado erros do 
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passado em textos legislativos ou regulamenta
res, em contraste com a Constituição Federal. 
Eis ai mais uma oportunidade para se retificarem 
os erros da legislação ordinãria e regulamentar, 
desde que se atendam aos ensinamentos do excel
so Mestre. 

O PRIMEIRO CURSO MONOGRÃFICO 
DE DIREITO TRIBUTÃRIO, EM GRAU 
DE POS-GRADUAÇAO, NO BRASIL 

Mas senhores, se jã no ano de 
1947, quando nenhuma Faculdade do Brasil tinha 
sequer no curso de bacharelado o ensino do Di 
r e i to T r i b u t ã r i o , v amo s e n c o n t rã - l o d a n d o um cu :r 
so monografico desse ramo para os poucos bacha
réis autodidatas dessa especialidade; somente 
este curso jã não seria por si sõ suficiente P! 
ra comprovar sua profunda contribuição ã forma
ção da doutrina juridico-tributãria do Brasil ? 

O tema do curso foi "Principias . 
Bãsicos do Imposto sobre a Renda e ó Sistema Br! 
sileiro 11

, dado naquele Instituto complementarda 
USP no ano letivo de 1947, conforme consta dos 
diplomas oficiais concedidos aos que tiveram 
frequência e obtiveram média, expedidos em 30 
de dezembro do mesmo ano de 1947. 
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Entre seus poucos alunos conta
vam-se mesmo aqueles que mais tarde iriam ser 
os primeiros professores da matéria ou codific~ 
dor nesse campo. Assim entre os advogados, jã 
mais experiente, estava Rubens Gomes de Sousa 
que foi sem duvida aluno "primus inter pares". 
Basta ler-se a dissertação por ele feita dentro 
desse curso - 11 0 Fato Gerador do Imposto de Re!} 
da 11 - que Rubens, mais tarde, publicou de pãgs. 
162 a 209 em seu livro "Estudos de Direito Tri
butãrio11, edição Saraiva, 1950. 

Rubens que veio a ser nao so prg 
f e s s o r contrata d o d e L e g i s lação T ri b u t ã ri a da F a 
culdade de Ciências Econômicas da USP e ali le
cionou durante 14 anos aos contabilistas e eco
nomistas, também veio a ser autor do Anteproje
to do C.T.N. e relator da Comissão da Reforma 
Tributãria. Em carta que se acha publicada na 
Revista de Direito Administrativo de 1961, vol. 
66, pâg. 425, Rubens assim esclarece: 

nEmboha naquela ipoca eu ji tive66e dez 
ano6 de phática e6pecializada em mati

hia thibutáhia, noi de A6cahelli que h~ 
cebi a ba6e cientZnica, 6obhe a qual p~ 
de, em 6eguida, mode6tamente, con6thuih 
a minha phÕphia elabohação. Vele tive, 
de6de a indicação de biblioghania ante6 
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de-0conhe.cida no B~a-0il, atê a o~ie.nta

ção dout~iná~ia e. o ala~game.nto de. ho~{ 
zonte.-0, muito além do campo e.-0t4itame.n

te. t4ibutâ~io, que. me. pe.4miti4am 6aze.~ 
algo mai~ que. o -0imple.-0 t~ato e.mpZ~ico 
de. p4oble.ma-0 6i-0cai-0 e.m a~~azoado-0 6o-

4e.n-0 e.-0. 

Mai-0 ta4de., o P406ei-00~ Lau6e.nbu4ge.4, 
de. Pa4i-0, e. o no-0-00 pat~Zcio P406e.-0-004 
Alioma4 Bale.e.i4o, pude.~am 6ala4 numa"~ 
cola b4a-0ile.i~a" do Vi~e.ito T4ibutâ4io, 
que. liga4am ao meu nome. com ami-0to-0a g~ 
ne.40-0idade.. Ma-0 -0e e.-0-0a e.-0colà e.xi-0te., 
e.la é 64uto da -0e.me.nte plantada po4 A-0-
ca4e.lli, e. i com o4gulho e. -0audade. que. 
4e.ivindico pa4a -0ua me.mÕ4ia mai-0 e.-0-0e. 

-0 e.~viço e.nt~e. tanto-0 out~'o-0 que. ele. p4e.~ 
tau ao B4a-0il, que -0emp4e. .amou e -0e~viu 
como uma -0egunda pât4ia." 

Em homenagem ã memõri a de Rubens 
Gomes de Sousa publicamos com colegas o livro 
"ESTUDOS TRIBUTÃRIOS", edição Resenha, São Pau
lo, 1974, em cujo prefãcio, sob o título "Rubens 
Gome s d e S o u s a , t r i n ta a n os a m i g o e ·c o m p a n h e i r o" , 
referimos ã grande influência de Ascarelli nao 
so nesse campo, mas no da formação de grupos de 
estudos que ate hoje continuam. A Mesa de Deba-
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tes Tributãrios desta Faculdade, como o Instit~ 
to Brasileiro de Direito Tributãrio, entidade 
complementar ã USP, são resultados das sementes 
lançadas pelo Prof. Tullio Ascarelli. Deles fa
zem parte, até hoje, alunos que jã naquela épo
ca fizeram o curso monogrãfico de pôs-graduação 
dado pelo Mestre Ascarelli e são especialistas 
ou docentes de Direito Tributãrio. 

INCENTIVADOR DE PUBLICAÇÕES 

Outro aspecto que não posso dei 
xar de referir, para comprovar o carinho e dedi 
cação do Prof. Ascarelli para com seus alunos, 
ê o da influência que exercia, não sõ ensinando 
em aulas e conferências, mas incentivando-os a 
alcançarem conhecimento para poder publicar tr~ 

. . . 

balhos esclarecedores e, se possível, aptos a 
formação de uma doutrina juridico-tributãria bra 
si leira. 

Em face da ausência de livro dou 
trinãrio sobre "LUCROS EXTRAORDINARIOS E IMPOS
TO DE RENDA", escreveu, com dois advogados bra
sileiros que viriam a ser seus alunos naquele 
curso de pós-graduação, o livro com esse titulo 
e que marcou época. No prefãcio de outubro de 
1944 esclareceram ate mesmo a forma como traba-
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lharam juntos: 

"O tivJz.o é 6Jz.uto da. c.ola.boJLa.ç.ão do.6 tJLê. .\ 

a.uto'1.e.6, entJz.eta.nto o P'1.o6. Tullio A.6c.a. 
Jielli teve ma.i.6 pa.'1.tic.ula.Jz.mente a. .6eu 
c.a.'1.go a. oJz.ienta.ç.ão geJLa.l da. obJLa., o S'1.. 

Ruben-6 Gomu de Sou.6a. a. IntJz.oduç.ão, a. 

VoutJz.ina. 6i-6c.a.l e a. BibliogJz.a.óia., e o 
S'1.. João Ba.ti.6ta. PeJLeiJz.a. de Almeida. Fi
lho a. J uJti.6 pJz.udê.nc.ia.. " t U.vJta.'1.ia. MMÜn.6 

EditoJta., São Paulo, 1944). 

Nessa mesma época era eu ainda 
seu aluno no 49 ano, embora jã companheiro de 
e s cri t õ ri o e e s ta v a e s tu d ando a no vi d a d e da a ç a o 
declaratõria co~ . o Prof. Enrice Tullio Liebman. 
Como tivesse alguma prãtica da casuistica fis
cal e propusera a primeira açio deste tipo em 
matéria fiscal, adveio-me fazer um paralelo en
tre esta ação de preceito e a consulta fiscal 
e seus respectivos efeitos vinculatõrios. Escr~ 
vi um pequeno trabalho sob o titulo "A CONSULTA 
COMO MEIO DE HARMONIA FISCAL". Mostrei-o ao Prof. 
Ascarelli que o leu, discutou-o comigo e incen
tivou-me a publicã-lo. Graças a Ascarelli foi o 
primeiro trabalho juridico-tributãrio que publ1 
quei (Revista Industrial de São Paulo, dezembro 
de 1944, pãgs. 66/67). 
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O ADVOGADO-PROFESSOR 

No escritõrio era intensa a cau 
sistica tributãria . Na prãtica era maior o vol~ 
me, devido ã advocacia dé partido para empresas. 
Muitas vezes ficava com Ascarelli a discutir cer 
tos casos e a colaborar na redação do português. 
Ãs vezes era necessãria a pesquisa jurispruden
cial. Na ocasião, praticamente sõ havia o repe~ 
tõrio da Revista Fiscal e de legislação da Fa
zenda, dirigida por Tito Rezende, na qual eu co 
laborava . 

Ascarelli não sõ conhecia pro
fundamente a doutrina jurídico-tributãria, mas 

. sabia extrair, mesmo dentro do nosso direito tri 
butãrio ainda não codificado, as premissas im
plicitas, pois era o Mestre da relação direito
economia. 

Certa vez, ainda no p~riodo da 
guerra, Ascarelli preparara um recurso de um 
cliente ao Primeiro Conselho de Contribuintes. 
A questão era sobre herança trazida dos EE.UU. 
e aplicada dentro da empresa (pessoa juridica), 
na instalação de uma industria nova. O sõcio 
(pessoa física) era titular de 99 % do capital. 
O Fisco levantara a questão formal entr~ as pes 
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soas, quanto ã entrada de capital no país e es
sa aplicação. O cliente queria que Ascarelli fi 
zesse a defesa oral perante o Conselho, mas As
carel li não se animava em razão do ambiente. Ois 
se-me que, como eu o auxiliara, iria comigo pa
ra que a fizesse. Seguimos para o Rio de Janei
ro. Sentamo-nos na sala de julgamento. Quando e~ 
traram os Conselheiros e o Representante da Fa
zenda Tito Rezende, este pede a palavra para di 
zer ao Conselho sobre a figura do Prof. Tullio 
Ascarelli, cuja presença honrava aquela Corte 
Fiscal e naturalmente daria uma verdadeira aula. 
Ascarelli bate-me no joelho dizendo-me: "bem, 
Ruy, agora sou eu quem tem de fazer a defesa". 

Alem dos argumentos tecnicos-j~ 
rídicos que haviamos em conjunto preparado des
de o recurso, com a tranquilidade do cientista 
e naturalmente pela altitude com que Tito Reze~ 
d e o a p r e s e n ta r a , o u V i p e l a p r i me i r a V e z uma V e !: 
dadeira aula de contraposição entre 11

0 formali~ 
mo jurídico e o conteúdo econômico". Demonstrou 
no caso o interesse de desenvolvimento econômi
co do país em contraste com o formalismo jurid1 
co. 

Estou relatando este fato, nao 
so como lembrança, mas para poder ressaltar um 
dos temas mais relevantes do Direito Tributãrio, 
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qual seja o da tensão entre conteúdo econõmico 

e forma jurídica, e que hã quarenta anos jã fo
ra levantado, entre nõs, por Ascarelli. Tão im
portante o e, que mais tarde, em 1947, foi esco 
lhido na Suiça por Marcel Wurlod, para sua tese 
de doutoramento na Faculdade de Direito da Uni
versidade de Lausanne, sob o titulo "Forme juri 
dique et realite economique dans l 'application 
des lois fiscales 11

• Aliãs, nesse mesmo ano de 
1947, ao ser publicada na Suiça, foi Tullio As
carelli quem a indicou aos vãrios seguidores de 
sua escola brasileira de Direito Tr ibutãrio. t 
que ele jã dominava essa temãtica ge ral da con
sideração econõmica como princípio de interpre- · 
tação, originada na literatura alemã - Die Wir! 
schaftl i che Betrachtungsweise Als Auslegungsprinzip -
e mais especificadamente a da "descon s ideração 
da pessoa jurídica para certos efeitos fiscais" 
- Der Durchriff im Steuerrecht, recentemente tf 
tulos de capítulos e obras de Wi lhelm Hartz e de 
Arndt Raupach. Na atualidade o jovem tribunal 
cons ti tuci ona l da Republica Federal da Alemanha, 
com sede em Karlsruhe (Bundesverfassungsgericht) 
vem colocando, através de notãvel jurisprudên
cia, a problemãtica da consideração econõmicaem 
seus devidos termos, dentro da ordem constitu
cional do Estado Democrãtico de Direito. 
(Nota para esta republicação: sobre esta temãti 
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cana atualidade, vide de pãgs. l a 39, no livro 
DIREITO TRIBUTÃRIO - Estudos em homenagem ao 
Prof. Ruy Barbosa Nogueira, Coordenador Brandão 
Machado, edição Saraiva, S.Paulo, 1984, a mono
grafia do Professor e Magistrado da Suprema Cor 
te Fiscal da Alemanha, Heinrich Beisse, sob o t! 
tulo 11 0 Critério Econômico na Interpretação das 
Leis Tributãrias segundo a mais recente Juris
prudência Alemã" e também ãs pãgs. 586 a 602 do 
livro Princípios Tributãrios no Direito Brasi
leiro e Comparado, em homenagem a Gilberto de 
Ulhôa Canto, Editora Forense, Rio, 1988, o t ra
balho do Doutor Raoul Lenz, sob o titulo "Elu
sao Fiscal e a Apreciação Econômica dos Fatos".) 

AS INDICAÇÕES DE LITERATURA 
JURIRICO-TRIBUTÃRIA DO MESTRE 

A falta de livros doutrinãrios 
bãsicos era absoluta entre nõs, porém Ascarelli 
não sõ dominava vãrios idiomas, mas conhecia a 
literatura jurídica mundial. Aconselhava a est~ 
d ar l i n g u as r ~ i a i n d i c a n d o b i b l i o g r a f i a . Lembra -
me que dizia que os dois melhores manuais didã
ticos de Direito Tributãrio, em sua opinião,eram 
na Alemanha o Steuerrecht de Albert Hensel, cu
ja 3a. e ultima edição era de 1933 e na Suiça, 
mais atual, o System der Steuerrechts, de Ernst 
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Blurnenstein, cuja la.edição era de 1944. Mais 
tarde esses dois livros foram traduzidos para o 
italiano e muito difundidos no Brasil. 

Indicou também a muitos, para o 
campo tributãrio, verbetes da Encyclopedia of 
the Social Sciences, dirigida por Se1igman e v~ 
rias obras deste em inglês e traduções france
sas. 

Referia que o primeiro livro di 
dãtico e sistemãtico sobre os aspectos juridicos 
da tributação havia aparecido em 1906, na Ãus
tria, sob o titulo Grundriss der Finanzrecht,do 
Barão Franz von Myrbach-Rheinfeld, traduzido em 
Paris sob o titulo Precis de Droit Financier e 
que do ponto de vista doutrinãrio era ainda mui 
to uti 1. 

Da Itãlia indicou as Institui
çoes de Mario Pugliese, inclusive na tradução 
castelhana editada no México e ainda os Principii 
di Diritto Tributario de Tesoro, como ainda as 
obras de Vanoni, de Gi anni ni, de Gri zi otti e de 
tantos outros; da França indicou 1 i vros de Jeze, 
de Laufenburger e do ponto de vista didãtico o 
Precis de Trotabas que ate hoje vem tendo reno
vadas edições. 
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Citamos apenas alguns exemplos 

mais didãticos, porque em seus muitos trabalhos 
sobre Direito Tributãrio e conforme o tipo de 
imposto, foram por ele divulgados no Brasil os 
grandes autores da literatura jurídico-tributã
ria universal. 

Comentava muito em colõquios e 
aulas a carência da disciplina Direito Tributã
rio e especialmente a falta de livros doutrinã
rios de Direito Tributãrio. Quando foi publica
do o primeiro livro com este carãter, em 1943, 
de João Martins de Oliveira, magistrado em Mi 
nas Gerais, sob o título Direito Fiscal - estu
dos doutrinãrios e o executivo fiscal, logo o 
indicou. Infelizmente este livro ficou apenas 
naquela edição. Outro livro que indicou logo,~ 
quele tempo, ao sair da primeira edição, dizen
do que no gênero considerava exponencial da 
literatura bra .; ileira e muito Gtil ao advogado 
tributarista, ·Foi o CONTROLE DOS ATOS ADMINIS
TRATIVOS PELO ~ODER JUDICIÃRIO, do eminente Se! 
bra Fagundes, o que vem sendo comprovado pelas 
sucessivas edições. 

O COMERCIALISTA E O DIREITO TRIBUTÃRIO 

Se um dia nos fosse dado fazer 
um levantamento dos escritos de Direito Tributã 
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rio de Ascarelli, para podermos indicã-los to

dos a nossos alunos, sem dúvida, sua maior pro

dução nesse ramo terã sido em nosso pais. Nãos~ 
riam somente os constantes do livro sobre "Lu

cros Extraordi nãri os e o Imposto de Renda 11
, dos 

"Ensaios e Pareceres", publicados em 1952 pela 
Editora Saraiva, nem os que hoje chamamos ã co
lação, mas muitos outros dos arquivos do escri
tõrio que mais tarde manteve com nossos bons co 
legas irmãos Falbo. Muita matéria tributãtia es 
tã entrelaçada com o Direito Econômico ou mais 
especificamente com o Direito Comercial. Lembro
me que durante os anos curriculares de Direito 
C o me r c i a 1 , em t o d a p a s s a g em a d e q u a d a e s c 1 a re c i a, 
dentro deste, aspectos ou consequências tribut~ 
rias, nem sempre registrados nas apostilas que 
conservo, com veneraçao, mesmo porque muitos de~ 
ses esclarecimentos eram dados ã saida das au
las, nos corredores. 

Se desejarem uma prova da impor 
tincia que Asca~elli dava ao Direito Tributãrio, 
vejam a carta que a 20 de novembro de 1946, de 
Paris para São Paulo, escreveu ã sua amada espg 
sa, com quem também tinha comunhão cultural, na 
qual, para fazer uma apreciação de aspectos fi
nanceiros da prõpria Itãlia e parece que sempre 
se lembrando da sua vivência brasileira disse: 
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"La. mia. e..ópe.Jt.ie.nza. 6-<-.óc.a.le. e. pll.e.zio.óa.; mi 

6à .óubito ve.de.Jt.e. molti a..ópe.tti. L'Ita.Ua. 

e. il pa.e..óe. me.no ta..ó.óa.td de.l mondo e. c.iõ 
.ó pie.g a. mo.e.te. e.o.ó e.:" 

Esta carta encontra-se publica-
da no escrito sobre Tullio Ascarelli, de seu · 
amigo, o notãvel Norberto Bobbio, inserido no 
livro DALLA STRUTURA ALLA FUNZIONE - Nuovi Studi 
di teoria del diritto, 1977, em cuja pãgina an
terior (266), este Jusfilõsofo depõe que Asca
re 11 i : 

"No BJt.a..óil pa..ó.óa.Jt.a. um pe.Jt.lodo de. gJt.a.nde. 
a.tivida.de. c.ie.ntlóic.a. e. pJt.âtic.a. e. de. in

te.n.óa. pll.e.pa.Jt.a.ção a.o e..ópe.Jt.a.do Jt.e.toJt.no. Ve. 
.óua. pe.Jt.ma.nênc.ia. no Bll.a..óil c.on.óe.Jt.vou .óe.~ 

pll.e. gJt.a.tl.õ.óima. Jt.e.c.oJt.da.ção: pa.Jt.a. de.la. 
p.1!.e..óta.Jt. te..õte.munho público e..óc.Jt.e.ve.u, c.om 
a. ve.Jt..óa.tilida.de. que. lhe. e.na. p.1!.Õp.1!.ia.,uma. 
monogJt.a.6ia. de.lic.a.da., na. qual e.xpô-0 hi.ó
tÕJt.ia. e. .ói.óte.ma. polltic.o, e.e.anomia. e. d~ 
Jt.e.ito, pll.o ble.ma..ó c.ultu.Jt.a.i.ó, .ó o c.ia.i.ó e. Jt.g_ 
ligio.óo.ó da. te.Jt.Jt.a. que. o havia ho.ópe.da.do. 
O livll.o a.pa.Jt.e.c.e.u c.om o tltulo de.Sgua.Jt.do 
.ó ul Bll.a..ó il e." .•• 

Um levantamento de sua b1blio
grafia juridico-tributãria completa, do gênero 
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que estamos falando, isto ê, incluindo a inter
relação e a interpenetração entre os ramos jurf 
dicos, seria sem duvida muito valioso, mas diff 
cil, porque sua obra ê sobretudo de direito, e
conomia e de filosofia do direito. 

O FATO E O DIREITO 

Recentemente, tendo eu de fazer 
um estudo em tema de ação rescisõria contra a
cõrdão decorrente de recurso extraordinãrioque, 
a nosso ver, na matéria de fato fundou-se em er 
roe na de direito violou a lei tributãria, fo
mos nos socorrer dos trabalhos de Tullio Asca
re 11 i . 

Encontramos na Revista Interna
cional de Filosofia do Conhecimento, DIALECTICA, 
editada em Neuchâtel, vol .16, nQ 314, um de seus 
Últimos trabalhos, de 18 de março de 1959, em 
francês, sobre "O fato e o direito perante a Cor 

. . . . 

te de Cassação Italiana". Esta monografia ê sem 
duvida, no gênero, obra-prima e assim finaliza 
o genial Ascarelli: 

"Se de.ve..6.6e. :tJ.,1t.a.1t. u.ma. c.onc..tu..úío da. e.xpo

.6ição qu.e. a.c.a.bo de. óa.ze.Jt., ob.6e.1t.va.1t.ia.qu.e. 

e.la de.mon.6t1t.a. tJt.ê.6 p1t.oblema.6. 

a) O p1t.ime.i1t.o c.onc.e1t.ne. à.6 Jt.ela.çÕe.6 en:t/t.e 
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o le.gi..-6 la.don e. o j u)..z e. ,6 e.u-6 ne.-6 pe.c..:t.i..vo-6 

pode.ne.-6; ê o pnoble.ma da. vi..nc.ulação a.1.> 

de.6i..ni..çÕe.-6 le.ga.i..-6, ao-6 -6.:t.anda.nd-6 de. c.on 

du.:t.a e. a.-61.>i..m pon di..a.n.:t.e.. 

b) O -6 e.gundo de.pende. de. uma. di..alê..:t.i..c.a. da. 
di..1.>.:t.i..nção e.n.:t.ne. o que. e.-6.:t.ã vi..nc.ulado 

a..:t.i..vi..dade. nonma..:t.i..va e. o que. não e.-6.:t.ã 
e.la. vi..nc.ulado. 

-a 

a 

-c) En6i..rn, o .:t.e.nc.e.i..no que. na.o de.c.onne. di 
ne..:t.a.me.n.:t.e. da di..-6.:t.i..nção: 6a.:t.o-di..ne.i...:t.o, ê. 

ne.la.:t.i..vo à di..-6.:t.i..nção e.n.:t.ne. aquilo que. 

6oi.. objeto de. uma dl-6c.u-6-6ão pe.Jr.a.n.:t.e. o 
juZzo ondi..náni..o do mê.nl.:t.o e. o que. não o 

6 oi... " 

Baseado nesse estudo concluden
te, embora sem a presença física do Mestre, foi
me possível resumir a questão tributãria nos se 
guintes termos: 

- o Poder Judiciãrio, como guar 
dião da legalidade pode constituir por sentença 
uma 11 QUALIFICAÇAO JURIDICA DE FATOS 11 em substi
tuição ã 11QUALIFICAÇAO NORMATIVA DOS MESMOS FA
TOS 11 ? 

- Mai s especificadamente, o juI 
zo extraordinãrio pode desprezar os fatos verda 
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deiros, provados e julgados pelo jufzo ordinãrio 
do mérito, para constituir outra qualificação ? 

Parece, pois, Senhores, que Tu} 
lio Ascarelli não sõ durante sua permanência no 
Brasil muito contribuiu para a formação da nos
sa doutrina jurfdico-tributãria, mas ate hoje 
continua entre nõs o seu ensino, pois dentro de 
sua modéstia a que se referiu Bobbio, a sua vin 
da para cã foi mais uma janela aberta para o mu~ 
do da ciência jurfdica. 

UMA EXPLICAÇÃO POSSTVEL 
DA REDAÇÃO DE ASCARELLI 

Quando, apôs ter lido e ex trai
do aquelas premissas dessa primorosa comunicação 
que Ascarelli fizera ao Centro Nacional de Pes
quisas de LÕgica em Bruxelas, seis meses antes 
de sua morte, não pude deixar de lembrar uma i~ 
<lagação que um dia fi z ao grande Mestre Liebman, 
seu grande amigo e meu querido Professor naque
le mesmo perfodo: Professor Liebman, por que o 
Sr. ao dar aulas e escrever em português a mim 
me parece tão fãcil entendê-lo como quando leio 
Machado de Assis, enquanto sinto nas aulas, nos 
escritos e mas correções do português do Prof. 
Ascarell i certa dificuldade? 
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Liebman, com aquele seu sorriso 
paternal, disse-me mais ou menos isto: 11 Ruy, o 

-que acontece e que Ascarel 1i tem tal fertilida-
de de ideias e extensão de conhecimentos, que 

- -sua pena as vezes nao consegue expressar tudo 
que pensa, ficando certos esclarecimentos suben 
tendi d os ou apenas na o e s cri tos , mas i m p l i e i tos 11

• 

Agora, parece que melhor com
preendi a razao de seus enormes rodapés e porque 
tanto se referia ãs premissas implicitas. 

VOLTA Ã lTÃLIA 

A partir de 1946 Ascarelli reas 
sume sua Cãtedra em Bolonha e em 1950 ê chama do 
a Roma, para a Cãtedra de Direito Industrial. Em 
1 9 5 2 1 eva d e v o 1 ta s u a f a mi 1 i a . A u l ti ma vez que 
aqui veio para rever o Brasil e seus amigos, ti 

· vemos a felicidade de jantar com ele em casa de 
antigo cliente comum; ex juiz na Alemanha, onde 
dialogou em vãrios idiomas. Jã se queixava de 
problemas respiratõrios, mal sabendo da insidio 
sa doença que logo depois o arrebataria 
humanidade a que tanto serviu. 

desta 

Estando em Roma recentemente com 
seu filho Piero e tendo conversado por telefone 
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com sua filha Franca em Siena - casada com oco 
nhecido Professor de Histõria do Direito, Dome
nico Maffei - pude admirar o português do Brasil 
que souberam conservar. Piero jã me havia expli 

cado que quando ~s filhos de Ascarelli se reu
nem, somente conversam na lfngua deste Pais on
de passaram sua infância e que, com seus pais, 
tanto aprenderam amar e conservar em seus cora
çoes. 
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